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“Terra do Rei Pelé

DECRETO N2 5.567/2025

Nomeia os membros do Comité de Investimentos
do Instituto de Previdéncia Municipal de Trés
Coragoes — IPRECOR.

O Prefeito do Municipio de Trés Coragdes, Estado de Minas Gerais, DIMAS PEREIRA
ABRAHAO, no uso das atribuicdes que lhe sdo conferidas pelo art. 131, inciso IX, da Lei
Organica Municipal;

Considerando a Lei Municipal n? 3.641, de 24 de janeiro de 2011, que “Dispoe sobre
o0 Regime Proprio de Previdéncia Municipal do Municipio de Trés Coracdes - Estado de Minas
Gerais, em conformidade com a Legislagao Federal e adota outras providéncias”;

Considerando o Decreto Municipal n? 2.967, de 10 de fevereiro de 2015, que
“Institui o Comité de Investimentos dos recursos do Instituto de Previdéncia Municipal de Trés
Coragdes ~ IPRECOR, e da outras providéncias”;

Considerando o disposto na Portaria MTP n® 1.467, de 2 de junho de 2022, que
estabelece normas gerais de aplicacdo dos recursos dos regimes proprios de previdéncia social,

Considerando a Resolu¢do CMN n© 4.963, de 25 de novembro de 2021, que dispoe
sobre as aplicagdes dos recursos dos regimes proprios de previdéncia social instituidos pela
Unido, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municipios;

Considerando a necessidade de garantir maior seguranca, transparéncia e eficiéncia
na gestdo dos investimentos dos recursos do Instituto de Previdéncia Municipal de Tros
Coragdes — IPRECOR;

DECRETA:

Art. 12 Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Comité de
Investimentos do Instituto de Previdéncia Municipal de Trés Coragdes — IPRECOR, instituido
pelo Decreto n? 2.967, de 10 de fevereiro de 2015:

| — José Ayres de Brito;
Il - Patricia de Melo Carvalho;
11l — Lucian Lorran Francisco de Souza.
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Art. 22 O Comité de Investimentos exercera suas atribui¢cdes e competéncias em
conformidade com a legislacdo vigente e o disposto no Decreto Municipal n? 2.967, de 10 de

fevereiro de 2015.

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacdo, nos termos do artigo

174 da Lei Orgénica Municipal.
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